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PROJETO DE LEI Nº 187/2018 _ VEREADORORLANDO PESOTI - OBRIGA
QUE OS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE
RIBEIRÃO PRETO INFORMEM SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
VACINAÇÃO DE CRIANÇAS.

A propositura em apreciação nesta COMISSÃO PERMA-
NENTE DE SEGURIDADE SOCIAL - SAÚDE, PREVIDENCIAE ASSISTEN-
CIA SOCIAL, de iniciativa do Vereador Orlando Pesoti, visa atingir O Objeto proposto
e tratado pela ementa do projeto.

Esta, COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURIDADE SO-
CIAL, SAÚDE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL, no âmbito de suas
atribuições estabelecidas no Regimento Interno analisou a matéria sob O aspecto da se—

guridade social, da saúde pública e da assistência social bem como em relação às res-
ponsabilidades que serão acarretadas ao Erário Municipal.

Informar aos moradores de Ribeirão Preto que eles tem a Obri-
gação de vacinar seus iilhos, nos termos dos artigos 14 e 249 Lei 8069/1990 — Estatuto
da Criança e Adolescente, é fundamental para a proteção à vida das crianças e diminui-
ção dOS gastos do município com saúde. A referida lei também cumpre o Princípio
Constitucional da Publicidade e O do Direito a InfOrmação

Observamos, ainda, que O cumprimento da presente medida tra-
rá beneficios para toda a população de Ribeirão Preto, melhorando a qualidade de vida,
a saúde de todos e a diminuição das despesas Públicas.

Nos aspectos suprarreferidos, o mérito do projeto em questão
foi acolhido pela Comissão, a qual, após a análise e discussão da propositura opina
FAVORAVELMENTE à sua APROVAÇAO pelo Egrégio Plenário.

Sala das Comissões,

DR.
Presi ente e relator
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